
Deputado Único Representante do Partido LIVRE

Exmo. Presidente da Comissão de Saúde
Senhor Deputado António Maló de Abreu

Assunto: Audição, com carácter de urgência, do Ministro da Saúde, Manuel Pizarro;
do Diretor do SNS, Fernando Araújo; da Diretora-Geral da Direção Geral de Saúde,
Graça Freitas, e da Chefe de Divisão da Saúde Sexual, Reprodutiva, Infantil e Juvenil
da Direcção-Geral da Saúde, Dina Oliveira, sobre os constrangimentos no acesso à
Interrupção Voluntária da Gravidez.

O referendo em que venceu o “sim” à despenalização da interrupção voluntária da gravidez
(IVG) aconteceu há 16 anos. A partir de 2007, passou a ser legal a interrupção de gravidez
realizada a pedido da mulher, até às 10 semanas de gestação. Desde então, os números
conhecidos de interrupções voluntárias da gravidez têm vindo a diminuir e os procedimentos
são realizados de forma segura e sem colocar em risco a vida das mulheres.

Apesar do que está previsto na lei, o acesso ao SNS para a realização de uma interrupção
voluntária da gravidez não é simples nem garantido, como tem vindo a ser reiteradamente
denunciado e como foi exposto na reportagem do Diário de Notícias de dia 11 de fevereiro1.

A consulta prévia não é garantida em todos os Agrupamentos de Centros de Saúde nem em
todos os Hospitais do SNS - como deveria ser. O procedimento de reencaminhamento não
está claro. Muitas mulheres são obrigadas a realizar as consultas prévias e a própria IVG
em locais longe de casa, implicando deslocações longas e custosas, que podem inclusive
dissuadir ou impedir o direito à IVG. Os prazos descritos na lei não são cumpridos, podendo
comprometer a possibilidade de realização da IVG até às 10 semanas. Além de todos os
problemas procedimentais, são também denunciadas situações de estigma sobre as
mulheres que pretendem realizar uma IVG, no que representa uma inaceitável violência
sobre elas.

O acesso à IVG é uma questão de saúde pública e um direito humano que o país tem de
garantir.

Aliás, em julho de 2022, já o Comité das Nações Unidas para a Eliminação da
Discriminação Contra as Mulheres (CEDAW) tinha notado2 com preocupação a aplicação

2 CEDAW/C/PRT/CO/10, Observações Finais do Comité ao 10.º Relatório Periódico de Portugal, paras. 31 e 33, publicado a
12 de julho de 2022 e disponível em:
https://tbinternet.ohchr.org/_layouts/15/treatybodyexternal/Download.aspx?symbolno=CEDAW%2FC%2FPRT%2FCO%2F10&
Lang=en

1https://www.dn.pt/sociedade/nos-aqui-como-e-hospital-amigo-dos-bebes-nao-fazemos-como-o-sns-viola-a-lei-do-aborto-15818
824.html
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desigual da Lei n.º 3/2016, de 29 de fevereiro, tendo recomendado que o Estado Português
deve assegurar a efetiva implementação da lei em todas as regiões do país e para todas as
mulheres.

Face ao exposto, o deputado do LIVRE vem por este meio solicitar a audição, com
carácter de urgência, do Ministro da Saúde, Manuel Pizarro; do Diretor do SNS,
Fernando Araújo; da Diretora-Geral da Direção Geral de Saúde, Graça Freitas, e da
Chefe de Divisão da Saúde Sexual, Reprodutiva, Infantil e Juvenil da Direcção-Geral
da Saúde, Dina Oliveira, sobre os constrangimentos no acesso à Interrupção
Voluntária da Gravidez.

Assembleia da República, 13 de fevereiro de 2023
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